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ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e com base no disposto 
nas Leis Municipais nº 2022/2010, 3167/2020 e 3360/2021. 
  
Considerando a necessidade de contratação de operários para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; 
  
D E S I G N A 
  
Art. 1°Comissão de servidores responsáveis pela condução do 
Processo Seletivo Simplificado n° 020/2021, conforme segue: 
  
RUBIA AITA XAVIER, matrícula nº3354, secretária de 
administração 
ELIANE MARGARETE AREND BAYER , matrícula nº3512, chefe 
departamento de pessoal 
MARIZA PIVOTTO MULAZANI ZABOETSKI, matrícula nº1705, 
assessora jurídica 
  
Art. 2°A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 
trabalhos, com o encaminhamento de relatório a Senhora Prefeita, 
para homologação do Processo Seletivo . 
  
Art. 3°Os serviços desempenhados pela Comissão são considerados 
de relevante interesse público, podendo ser certificado aos integrantes 
da Comissão a sua atuação em conformidade com esta Portaria 
Municipal. 
  
Art. 4°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 14 (quatorze) dias do 
mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
MARIANA BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Municipal 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretária de Administração 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:AA127A0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 3.395, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

ALTERA O ART. 2° DA PORTARIA MUNICIPAL 
3,267DE 05DE ABRILDE 2021, QUE 
DETERMINOU A ABERTURA DE PROCESSO 
DE SINDICÂNCIA DISCIPLINARE DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com as disposições 
constantes na Lei Municipal n° 313, de 17 de outubro de 1990, 
  
Considerando a necessidade da inclusão de dois membros para 
integralizar a Comissão de Sindicância. 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1ºA alteração do Art. 2, da Portaria Municipal n° 3.267, de 5 de 
abrilde 2021, que passa a ser composta pela seguinte Comissão: 
  
Art. 2ºPara tanto, designa a servidoraVera Lucia Essy, Tesoureiro, 
Matrícula nº 1897para atuar como presidente da Comissão,Marta 

Sueliza Diniz Vieira, Agente Administrativo, Matrícula nº 1655 e 
Daiane Cavalheiro da Silva, agente administrativo, matrícula nº 
2311para também atuarem no referido Processo de Sindicância 
Disciplinar preferencialmente realizando diligências no turno inverso 
ao do trabalho normal e que deverá apresentar Relatório Conclusivo 
a Senhora Prefeita Municipal no prazo de até 60 (sessenta) dias 
contados da data do ato que constituir a Comissão, admitida a 
prorrogação por mais 30 (trinta) dias, quando as circunstâncias o 
exigirem, mediante autorização da autoridade competente que 
determinou sua instauração, e caso se confirmem, das diligências 
necessárias.  
  
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos15(quinze) dias do mês 
de setembrode 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretário da Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Municipal 
  
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE 

Publicado por: 
Róger Pase Bresolin 

Código Identificador:9CDEE06B 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2021 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que 
ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base nos art. 72 e 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/21, cujo objeto é a aquisição a aquisição de 
peças para manutenção de uma Retroescavadeira Randon RD406. 
Tendo como fornecedor a empresa DAVI COSTA MEDEIROS - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 
05.023.522/0001-22, com sede a Rua Ernesto da Fontoura, Nº 291 – 
Bairro São Geraldo, em Porto Alegre/RS, neste ato representada, pelo 
seu proprietário Davi Costa Medeiros, brasileiro, RG nº 6040669951 – 
SSP/PC, CPF nº 605.825.100-15. A empresa receberá o valor de R$ 
25.196,00 (vinte e cinco mil cento e noventa e seis reais) 
  
São Pedro do Sul/RS, 16 de setembro de 2021. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN 
  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:376FCF2B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 026/2021 

 
Considerando o que contém o expediente, homologo o julgamento 
final para adjudicar o objeto do Pregão Presencial nº 026/2021, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de 
construção para atender as necessidades de diversas secretarias. A 
empresa RB DOSSIN COMERCIO DE MATERIAIS DE 


